
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA/SP 

UNIDADE REQUISITANTE Diretoria Municipal de Esportes 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Murilo Barcelos de Pádua Souza 

CARGO DO RESPONSÁVEL Diretor Municipal de Esportes 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e nas demais normas legais e regulamentares, inclusive às municipais. 

 

1. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES: 

 

Item Especificações Unidade Quantidade 

1 

REFLETOR DE LED  

POTÊNCIA: 600W  

EFICIÊNCIA LUMINOSA: 96.000 lumens 

TEMPERATURA DE COR: 5000K  

FATOR DE POTÊNCIA: 0,98  

ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IP66 220V  

DPS 10 kA 

Unidade 32 

 

1.1. Produto novo, sem uso, com garantia mínima do fabricante e em conformidade com as normas 

técnicas aplicáveis. 

 

1.2. Os refletores de LED deverão atender às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 

Referência, bem como às normas técnicas e de segurança aplicáveis, especialmente: 

• Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

• NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

• NBR 14039 – Instalações Elétricas de Média Tensão; 

• Normas e padrões técnicos da concessionária de energia elétrica competente; 

• Normas de segurança elétrica vigentes; 

• Critérios de eficiência energética e desempenho aplicáveis ao objeto. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A Iluminação do Estádio Municipal Luiz Ferreira da Silva 

– “Ferreirão” constitui importante investimento na infraestrutura esportiva do município, promovendo 

benefícios sociais, esportivos e comunitários. 

A melhoria permitirá a utilização do estádio no período noturno, ampliando a oferta de atividades 

esportivas, treinamentos, campeonatos municipais, projetos sociais e eventos comunitários, 

proporcionando maior acesso da população ao esporte e lazer. 

Além disso, a utilização de tecnologia LED garantirá maior eficiência energética, redução dos custos 

de manutenção e melhoria das condições de segurança dos usuários. 

A contratação encontra-se alinhada às políticas públicas municipais voltadas ao incentivo ao esporte, 

lazer, inclusão social e valorização dos espaços públicos. 

 

3. RAZÃO DA NÃO ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: A aquisição dos 

refletores de LED possui caráter específico e demanda pontual, destinada à modernização e melhoria 



 

da iluminação do Estádio Municipal Luiz Ferreira da Silva – “Ferreirão”. As quantidades necessárias 

encontram-se previamente definidas, não havendo previsão de contratações futuras frequentes ou 

parceladas que justifiquem a adoção do Sistema de Registro de Preços. 

Dessa forma, considerando a necessidade imediata e a definição prévia do quantitativo a ser adquirido, 

a contratação será realizada por meio de processo licitatório destinado ao atendimento integral da 

demanda identificada pela Administração Municipal. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Poderão participar desta licitação exclusivamente 

empresas especializadas no ramo do objeto licitado, que atendam aos requisitos do Edital e 

apresentem a documentação exigida para comprovação de sua qualificação técnica e regularidade 

jurídica. 

É vedada a participação de empresas que estejam declaradas inidôneas para contratar com a 

Administração Pública em qualquer esfera (Federal, Estadual ou Municipal) ou que tenham sido 

penalizadas com suspensão temporária de contratação pelo Município de Riolândia-SP. 

A empresa interessada em participar da Licitação, deverá apresentar os seguintes documentos de 

habilitação: Comprovante de inscrição no CNPJ; Contrato Social ou Requerimento de MEI ou ME; 

Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal; RG e CPF do 

representante da empresa; Certidão Negativa de Dívida Ativa da União; Certidões Negativas de Dívida 

Ativa do Estado - emitidas pela Secretaria da Fazenda Estadual e pela Procuradoria Estadual 

(obrigatória a apresentação de ambas as certidões); Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Falência; Certidão de FGTS; Simples Nacional 

(se for o caso); Declarações exigidas pela Lei de nº 14.133/2021. 

O prazo de vigência contratual será de 6 (seis) meses, contados da data de assinatura do contrato. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO: Os quantitativos constantes na planilha de itens foram definidos 

com base na necessidade de modernização da iluminação do Estádio Municipal Luiz Ferreira da Silva 

– “Ferreirão”, sendo destinados ao atendimento integral da demanda identificada pela Administração 

Municipal. 

As luminárias/refletores LED deverão ser fornecidas em conformidade com as especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência, não sendo admitida a entrega de produtos em desacordo 

com as exigências previstas, sob pena de recusa do fornecimento e aplicação das penalidades cabíveis. 

Todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos equipamentos, incluindo transporte, frete, carga, 

descarga, seguros, tributos e demais custos necessários à perfeita execução do objeto, serão de inteira 

responsabilidade da contratada. 

 

6. ENTREGA DO OBJETO: Os refletores de LED deverão ser entregues conforme a Autorização 

de Fornecimento emitida pela Administração Municipal, tendo a Contratada o prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, contados do recebimento da solicitação, para realizar a entrega dos itens 

adquiridos, que poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez. 

A entrega deverá ocorrer, preferencialmente, no local indicado pela Prefeitura Municipal de 

Riolândia/SP, podendo a Administração definir outro local para recebimento dos equipamentos, 

informação que será previamente comunicada à Contratada por meio da Autorização de 

Fornecimento/Pedido de Compra ou em tempo hábil para o correto cumprimento da entrega. 

Os refletores deverão ser fornecidos em conformidade com as especificações técnicas constantes deste 

Termo de Referência e da proposta vencedora, observando rigorosamente os prazos, quantidades, 

características e demais condições estabelecidas. 



 

Os produtos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, estar em perfeitas condições de 

funcionamento e atender integralmente às especificações exigidas, sendo vedada a entrega de 

equipamentos divergentes, recondicionados, usados ou em desacordo com o solicitado pela 

Administração. 

Todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos equipamentos, incluindo transporte, frete, carga, 

descarga, seguros, tributos e demais custos necessários à perfeita execução do objeto, serão de inteira 

responsabilidade da Contratada. 

 

7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: No ato da entrega, os refletores de LED serão 

conferidos por servidor designado pela Contratante, que verificará se os equipamentos atendem 

integralmente às especificações técnicas, características, potência, desempenho, qualidade e demais 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens 

entregues em desacordo com o solicitado. 

Não serão recebidos refletores que apresentem defeitos de fabricação, avarias, danos, amassados, 

riscos, sinais de violação, componentes danificados, falta de identificação do fabricante ou quaisquer 

condições que comprometam seu funcionamento, segurança, desempenho ou durabilidade. Também 

não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações técnicas exigidas ou com as normas 

aplicáveis. 

Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, e estar acondicionados em embalagens 

adequadas que garantam sua integridade durante o transporte e armazenamento. 

Em caso de rejeição de qualquer item, o servidor responsável emitirá Termo de Recusa e Devolução, 

no qual constarão as irregularidades verificadas ou os motivos da recusa. A Contratada ficará obrigada 

a realizar a substituição dos produtos rejeitados no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados 

do recebimento da notificação, sem qualquer ônus para a Administração. 

Caso a substituição não seja realizada no prazo estabelecido, ou os novos equipamentos apresentados 

permaneçam em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada ficará sujeita às penalidades 

previstas no Edital, no Contrato e na legislação vigente. 

Todos os custos relacionados à substituição dos produtos rejeitados, incluindo transporte, retirada e 

nova entrega, correrão exclusivamente por conta da Contratada. 

A Administração busca, com a presente contratação, garantir o fornecimento de refletores de LED de 

qualidade, eficiência energética, durabilidade e desempenho adequados, assegurando melhores 

condições de iluminação para a realização de atividades esportivas e recreativas no Estádio Municipal 

Luiz Ferreira da Silva – “Ferreirão”. 

O servidor responsável pelo acompanhamento da entrega formalizará o recebimento dos 

equipamentos na respectiva Nota Fiscal, após a devida conferência e aceitação dos produtos 

entregues. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com 

as solicitações emitidas pela Diretoria Municipal de Compras, observando rigorosamente as 

requisições quanto às quantidades, especificações, prazos e locais de entrega estabelecidos. O 

recebimento dos materiais será realizado por servidor responsável, que efetuará a conferência no ato 

da entrega e comunicará eventuais inconsistências, irregularidades ou desconformidades verificadas. 

Todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos materiais, incluindo transporte, frete, carga, 

descarga, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e quaisquer outros custos necessários 

à perfeita execução do objeto, correrão integralmente por conta da Contratada. 



 

Caso sejam constatados materiais em desacordo com as especificações do Termo de Referência, com 

defeitos, baixa qualidade, avarias ou quaisquer irregularidades que comprometam sua utilização, a 

Contratada deverá realizar a substituição dos itens no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

contado da notificação da Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital, 

Ata de Registro de Preços e legislação vigente. 

A Contratada deverá garantir a qualidade, durabilidade e adequado desempenho dos materiais 

fornecidos, responsabilizando-se pela substituição de quaisquer produtos que apresentem defeitos de 

fabricação ou inadequação ao uso durante o prazo de garantia. 

Demais obrigações e condições de execução observarão o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais legislações aplicáveis. 

A Contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses para os produtos fornecidos, 

contados da data do recebimento definitivo pela Administração, quando aplicável à natureza do item. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A Contratante obriga-se a: Efetuar o pagamento do 

objeto da contratação, conforme previsto no Contrato; Promover o acompanhamento e a fiscalização 

durante a execução do contrato, sob os aspectos qualitativos e de pontualidade, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam 

medidas corretivas por parte daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se 

necessárias. 

 

10. GARANTIA CONTRATUAL: Não será exigida a prestação de garantia para a contratação 

resultante desta licitação. 

 

11. PAGAMENTO: A Contratada deverá apresentar notas fiscais dos materiais fornecidos, com 

antecedência ou no momento da disponibilização do objeto, especificando o item e quantidade 

fornecida, para que sejam realizados os devidos pagamentos. 

O Município de Riolândia fará o pagamento em até 40 (quarenta) dias, após o recebimento do produto 

e nota fiscal, devidamente atestado pelo Setor de Compras. 

A Contratante não aceitará BOLETOS como documento de cobrança, em hipóteses alguma, sendo 

aceito apenas documento de NOTA FISCAL. 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, 10 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

Murilo Barcelos de Pádua Souza 

Diretor Municipal de Esportes 

 


